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N.º 67

 2.ª série

MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso (extrato) n.º 7797/2026/2

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na carreira/cate-
goria de assistente operacional ― fiel de armazém.

Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
conjugado com o n.º 1, do artigo 4.º e artigo 9.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, 
torna-se público, de acordo com a deliberação, tomadas em reuniões da Câmara Municipal de Ferreira 
do Zêzere de 11 de fevereiro de 2026, se encontra aberto pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, para a carreira/
categoria de Assistente Operacional — Fiel de Armazém.

O local de trabalho situa-se na área do Município de Ferreira do Zêzere.

Caracterização do posto de trabalho: De acordo com o conteúdo funcional da categoria e carreira 
de Assistente Operacional, constante do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e conforme caracteri-
zação estabelecida no Mapa de Pessoal deste Município:

Receber, armazenar e fornecer, contra requisição, matérias-primas, ferramentas, acessórios 
e materiais diversos;

Escriturar as entradas e saídas dos materiais em fichas próprias;

Determinar os saldos, registá-los e enviar periodicamente aos serviços competentes toda a docu-
mentação necessária à contabilização das operações subsequentes;

Zelar pelas boas condições de armazenagem dos materiais, arrumá-los e retirá-los para forne-
cimento;

Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei ou por despacho superior.

Nível habilitacional — Nos termos das disposições conjugadas nos artigos 34.º e 86.º da LTFP, 
os candidatos deverão ser titulares de escolaridade obrigatória, de acordo com a idade, sendo o lugar 
a ocupar de grau de complexidade 1, de acordo com a alínea a), do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da LTFP e no n.º 1 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, o presente procedimento concursal será publicitado na 
2.ª série do Diário da República, por extrato, na Bolsa de Emprego Público (BEP), acessível em 
www.bep.gov.pt, por publicação integral assim como no sítio do Município de Ferreira do Zêzere, em 
https://cm-ferreiradozezere.pt/mfz-municipio/recursos-humanos/concursos-de-pessoal-em-curso, 
na área Recursos Humanos, disponível para consulta a partir da data de publicação na BEP.

26 de março de 2026. — O Presidente da Câmara, Bruno José da Graça Gomes.
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